
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição
Federal, Institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste -
FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento
do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

II
 DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, além das
cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário,
mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

§ 1ºOs Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar empreendimentos
de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não dependentes de
transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em
decisão do respectivo conselho deliberativo.

* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.
§ 2ºNo caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos regionais

ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à regularidade
da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados fundos de
incentivos.

* § 2º com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.
§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar

empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de 20% (vinte por cento) dos recursos
previstos, em cada ano, para esses Fundos, admitindo-se a diferenciação dos valores aplicados
nas diversas Unidades da Federação, mediante decisão do respectivo conselho deliberativo, no
contexto da aprovação da programação anual de aplicação dos recursos, desde que o valor médio
aplicado nessas finalidades não ultrapasse o limite de 20% (vinte por cento) em cada Fundo
Constitucional.

* § 3º com redação dada pela Lei n. 11.775, de 17/09/2008.

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia e Tocantins;
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II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados de
Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/07/1999.
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso

do Sul, Goiás e Distrito Federal;
IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 03/01/2007.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 79, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1966

Institui normas para a fixação de preços mínimos
à execução das operações de financiamento e
aquisição de produtos agropecuários e adota
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe são conferiras
pelo art. 9º § 1º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o seguinte:

DECRETO-LEI:

Art. 1º A União garantirá os preços dos produtos das atividades agrícola, pecuária ou
extrativa, que forem fixados de acordo com este Decreto-lei.

Art. 2º A garantia de preços instituída no presente Decreto-lei é estabelecida
exclusivamente em favor dos produtores ou de suas cooperativas.

§ 1º Essa garantia, entretanto, poderá estender-se aos beneficiadores que assumirem
obrigatoriedade de colocar à disposição dos produtores e suas cooperativas - com garantia a estes
de plena liberdade de colocação dos produtos e subprodutos resultantes - no mínimo, 5% (cinco
por cento) de sua capacidade de armazenamento e beneficiamento, no prazo de financiamento
que for outorgada a estes.

§ 2º Em caráter excepcional - quando circunstâncias especiais de mercados
justificarem, a critério da Comissão de Coordenação Executiva do Abastecimento - poderão as
operações de financiamento ser estendidas, igualmente, aos comerciantes.

§ 3º Em ambos os casos previstos nos parágrafos anteriores será indispensável a
comprovação de pagamento, aos produtores, de no mínimo o valor dos preços fixados de acordo
com este Decreto-lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre as operações com recursos dos
Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que
trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 6º-A. Nos financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais
de Financiamento, a partir de 1º de julho de 2004, a beneficiários dos grupos "B", "A/C", Pronaf-
Semi-árido e Pronaf-Floresta, integrantes da regulamentação do Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, o risco será assumido integralmente pelo
respectivo Fundo Constitucional.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.011, de 20/12/2004.
Parágrafo único. Nas operações formalizadas com risco integral dos Fundos

Constitucionais de Financiamento realizadas no âmbito do Pronaf, os agentes financeiros farão
jus a uma remuneração, a ser definida pelo Conselho Monetário Nacional, destinada à cobertura
de custos decorrentes da operacionalização do Programa.

* § único,acrescido pela Lei nº 11.011, de 20/12/2004.

Art. 7º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento e
dos Fundos de Investimentos Regionais fornecerão ao Ministério da Integração Nacional, na
forma que vier a ser por este determinada, as informações necessárias à supervisão, ao
acompanhamento e ao controle da aplicação dos recursos e à avaliação de desempenho desses
Fundos.

Parágrafo único. Sem prejuízo das informações atualmente prestadas, será facultado
aos bancos administradores período de adaptação de até um ano para atendimento do previsto no
caput.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


